INDICAÇÃO N.º 0208/2016
AUTOR: Vereador Lásaro Borges de Oliveira
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 

Adotar medidas necessárias para o envio de projeto de lei à Câmara Municipal concedendo isenção do pagamento de IPTU às pessoas portadoras de neoplasia maligna (câncer) e aos seus dependentes.
JUSTIFICATIVA:
O tratamento oncológico quase sempre demanda custos para os pacientes, uma vez que, ainda que tenham assistência do Estado ou de planos de saúde, muitas vezes são necessários medicamentos sintomáticos, suplementos alimentares, entre outros. 
Sendo assim, questões sociais e financeiras podem interferir negativamente no tratamento dos pacientes, por isso é importante que seja assegurado aos pacientes e seus familiares o benefício da isenção do IPTU.

Cumpre salientar que, embora não exista uma legislação de alcance nacional que garanta isenção do IPTU para pessoas com determinados tipos de patologia, tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nº. 432/08, objetivando garantir a isenção do IPTU para pessoas com doenças graves. 

Além disso, importa ressaltar que alguns Municípios já possuem legislação garantindo a isenção do IPTU para paciente com câncer, pessoas com deficiência ou idosos. 
Patos de Minas, 7 de outubro de 2016.

 
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
                        Vereador


DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.





Bartolomeu Ferreira Ribeiro


Presidente da Câmara Municipal








